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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referênci8 vis8 Registro do pr0,ços para contrat· presa (s) 
especial izada (s) para o ornocirncnto de Central do Ar Tipo Spl1t. devidamente instaladas com todo 
material incluso. conformo espc!cificaçôcs do ·1 ermo cJe Referência , com execução nas 
dependências das unidades vinculadas à Secretaria Mun icipal ue Saúde do Imperatriz-MA, 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instru mento. 

1.2. A contratação de empresa especial izada para o fornecimento de centrais de ar tipo split com 
instalação integrada justifica-se pela necessidade de assegurar a plena operacionalidade dos 
equipamentos desde sua entrega, garantindo que todos os componentes sejam instalados de forma 
adequada , conforme as especificações técnicas do fabricante e as normas apl icáveis. A adoção de 
solução integrada (fornecimento + instalação) mostra-se mais eficiente e vantajosa para a 
Administração, pois assegura a responsabil ização única do contratado quanto ao desempenho, 
funcionamento e durabilidade dos equipamentos , especialmente no que se refere à preservação da 
garantia do fabr ican te , que, cm re~ira, es tá condicionadé.l à instalé.1ção realizada por profissional 
qualificado ou autorizado . Além disso, tal modelagem rcduL riscos de incompatibilidades técnicas, 
falhas na instalação e eventuais prejuí zos ao funcionamento dos aparelhos , prom ovendo maior 
segurança, padronização e qualidade na execução dos serviços . em conformidade com os 
princípios da eficiência , economicidade e interesse públ ico previstos na Lei nº 14 .133/202 1. 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIM ATIVA DE CONSUMO 

Item 

1 

2 

2.1 O custo estimado total da contratação ó de R$ 3.454.826,88 (t rês milhões, quatrocentos e 
cinquenta e quatro mil , oitocentos e vinte e seis reais e oiten ta e oito centavos), conform e 
cus tos unitários descritos na t8bela abaixo. 

ESPECIFI CAÇÕ ES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 

8888 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] · CrNTRAL DF AR TIPO 
SPLIT, de pa re de, tipo fr io, capacidade de refrigeração mínima 
de 9.000 BTU/h, 220 volts, função de desumidificacao, 
controle remoto sem fio, nível de ruido máximo de 1\0 dB na 
unidade interna. Rotulagem contendo, Selo PROCFI A -
confo, me Portaria lnmcuo nº ?. 311 /70?1, com classificação do 
lnmetro, nome do produto, dados do fabricante , tensão 

nominal. Garantia mínima do fabricante de 01 (um) ano e de 
no mínimo ~ (cinco) anos para o motor compressor, instalada 
com todo material incluindo, tais como: cabos, tubos, suporte, 
dreno, isolantes térmicos, parafusos e demais materiais 
necessários. (distância entre as unidades: evaporadora e 
condensadora de 5 até 15 metros). A instalação deve atender 
a normas como NR-10 (segurança em instalações elétricas) e 
NR 17. (segurança em rnáqumas) , além de exigir AHl (Anotação 
d, Hespnnsabtlidade 1 écnic~) 

QUANTIDAD ES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidade 

UND 

Secreta na Municipal de Saúde I Qui.lnt idadc : 66,00 1 Valor To tal HS 1 '·rt flú, /6 

8888 [CO 1 /\ RESERV/\DA Ml./[PPI - CLN I HAI DI /\H I IPO 
5Pll t, dr. parede, tipo fr io, ca ac1dade de refrigeração mínima 
de 9.000 BTU/h, 220 volts, função de desumidificacao, 
con tro le remoto sem fio , nível de ruido máximo de 1\0 dB na 
un idude inte rna. Rotu lagem contendo, Selo PROCEI /\ -

co nforme Portaria lnmetro nQ 234/2021, com classificação do 
lnmetro, nome do produto, dados do fabricante e tensão 
nominal. Garantia mínima do fabricante de 01 {um) ano e de 

U D 

Quant. 

66 

71 

RS Unit. 

H$ ?.99!i,86 

RS 2.995,86 

/\vcn1da Dorg1va l Pinh iro de Sousa, nR 1\7 - Centro - CEP 65903 no lrnperatr i, {MA) 
')ite: ':.,. O:f ... ! 1 , < i 

e mail: 1:. • , 11 .1 __ 

RS Total 

H$ 

197.í?G,/6 

HS 67..913,06 
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no mínimo ~ (cinco) <1nos para o motor cornprcs~or, instalada 
com todo materia l incluindo, tois corno: cabos, tubos, suporte, 
dreno, isolantes térmicos, parafusos e demais mvteria1s 
necessá rios . (distância entre as unidades: evaporadora e 
condensadora de 5 até 15 metros) . A instalação deve atender 

a normas como NR-10 (segurança em instalações elétrica s) e 
NR-12 (segurança cm máquinas), além dr exigir AHl (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) 

QUANTIDADES POR ÓR GÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: ?.l,00 1 Va lor IOtal RS 6? .913,06 

8888 - [COTA I\MPLJ\ CONCORRÊNCIA] - CI NTRAl Dl I\R TIPO 
SPLll , de parede, t ipo fri o, capacidade de refrigeração mínima 
de 12.000 B ru/h, 220 vo lts, função de dcsumidificacao, 
co ntrole remoto sem fio, nível de ruído máximo de 110 dB na 
unidade interna. Rotu lagem contendo, Selo PROCEl /\ -

conforme Portaria lnmetro nR 2311/70?1, com classificação do 
lnmetro, nome do produto, dados do fabricante e tensão 
nominal. Gilíant ia mínima do fabricante de 01 (um) ano e de 
no mín imo S (cinco) anos pdía o motor compressor, instalada 
com todo material incluindo, tais como: CillJo,, tubo~, suporte, 
dreno, isol;:intcs térmico~, parafusos e dcmd1s materiais 
necessá rios. (distância entre as unidades: ev<1poradora e 
condensadora de 5 até 15 metros). /\ instalação deve atender 
a normas como NR-10 (segurança cm insta lações elétricas) e 
NR-12 {segurança em máquinas), além de exigir I\HT (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) 

QUANTIDADES POR ÓRG ÃO PARTICIPANTE 

UND 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant idade: ?.69,00 1 Valor 1 o tal RS 966.008,~9 

8888 [Cm/\ RESERVADA MI /EPP) C[ 1 R/\1 Dl AR ·1 IPO 

SP I 11 , de parede, t ipo fr io, c~pacidadc de rcf rigcrn ção mínima 
de 12.000 ll fU/h, 220 volts, funç5o de desumidificacao, 
controle remoto sem fio, n1vel de ruido máximo d(! 110 dB na 
unidade interna. Rotu lagem contendo, Selo PHOCLI /\ -
conforme Portaria lnmetro ne 2311/2021, com classificação do 

lnmetro, nome do produto, dados do fabricante e t ensão 
nominal. Garantia mínima do fabr icante de 01 (um) ano e de 
no mínimo 5 (c inco) anos para o motor compressor, insta lada 
com todo ma terial inclu indo, tais co mo : cabos, tubos, suporte, 
drrnCl, isola11te s té, micos, p rafu , m e dc!m<11s materia is 
necessá rios . ((1is t il nc1J entr r as unidades: evapo1 auora e 
co ndensadora de, até 1~ met,os) . /\ instalação deve atender 
a normas como NR-10 (segurança cm instal<Jções elét riLas) e 
NR-12 {segurança cm mâquinas), além de exigir I\R 1 (Anotação 

de Responsabilidade Técnica) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UND 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 89,00 1 Va lor Total RS 319.608, /9 

8888 - [COT /\ AMPLA CONCORR ÊNCIA) - Cl·N rRAl. D!· AR l lPO 

SPLll, de parede, t ipo fr io, capacida de de rcfrígeração mínima 
de J 8.000 Bl U/ h, 7.20 volts, função de desum1dificacao, 
controle remoto sem fio , nivel de ru ído máximo de 11 0 dll na 
unidade interna. Rotulagem contendo, Selo PROCl 'l /\ 
conforme Porta ria lnmctro n9 2311/2021, com classificação do 
lnmetro, nome do produto, dados do fabricante e tensão 

nominal. Garantia mín ima do fabricante de 01 (um) ano e de 
no mínimo S (cinco) anos para o motor compressor, insta lada 
com todo material incluindo, tais como: cabos, tubos, suporte, 

UNI) 

769 RS 3.591 ,11 

89 RS 3.591,1 i 

88 

Avenida Dor(livJI r1nhr. 1ro de Sousa, nº 117 - Centro ,:1 r, oS90:3 70 lmpcratri7 (MA) 

~ 'í ,JH1 !! ,,, 

= ,. ~1t-11eli'M. ()t 
~ SAUD. 

Site: '---•~1 ~'~'~~-~-
e .. mai l: .. ,, ,,1,111 1" ,11<,•' 1 .. 

HS 
966.008,59 

RS 
319.608,79 

HS 
1101./1"/,92 

Página 7. de 19 



,, , r 
o 
E 1 

~ ,J 11• 

6 

8 

dreno, isolantes térmicos, parafusos e demais materia is 
necessá rios. (distância entre as unidades: cvapora dora e 
condnnsadora de 5 até 15 metros) . A instalação deve atender 
a normas como NR-10 (segurança cm instalações elétricas) e 
NR-12 (segurança em máqu inas). além de exigir AR r (/\notação 
de Responsabil idade l écnica) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICI PANTE 

Secretaria Mun ici pal de Saúde I Quantidade: 88,001 Valor lota i HS 40?./l/,9; 

8888 - [COTA RESERVADA Ml/l;PPI CI.NTH/\l. DI AH I IPO 
SPl.l r, de parede, tipo frio, capacidade de rcfrir,craç5o mínima 
de 18.000 Bl U/h, 220 volt s, função de desumidi f icacao, 
cont role remoto sem fio, nível de ru ído máximo de 40 dll na 
un idade interna . Rotulagem contendo, Selo PROCI I A 
conforme Porta ria Ir.metro n2 ?34/20?1, com class ificação do 
lnmctro, nome do produto, dados do abncanre e tensão 
nominal. Garantia mín ima do fabrica nte de 01 (um) ano e dn 
no mínimo 5 (cinco) anos para o motor compressor, instalada 
com todo material incluindo, ta is como: cabos, tubos, suporte , 
dreno, isolantes térmicos, parafusos e demais materiais 
necessá rios . (dis tância entre as unidades· evaporadora e 
co ndensadora de 5 até 1~ metros). A instalação deve atender 
a normas como NR-10 (s gurança cm instalações elétricas) e 
NH-1? (segurança cm máquinas). além de exIg,r AHl (Anota ção 
de Responsabi lidade Técnica} 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UN!) 

Secretaria Municipal de Sa úde I Quantidade: 29,001 Valor l otai RS 132./13,86 
8888 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ClN1'R/\ I D[ /\R TIPO 

SPlJI, de parede, t ipo frio, capacidade de refrigeração mínima 
de 24.000 Bl U/h, 220 volts, função de dcsumidificacao, 
controle remoto sem fio, nível de ruido máximo de 40 dB na 
unidade interna. Rotulagem contendo, Selo l'ROCEI A 
conforme Portaria lnmctro 112 234/7021, com classif icação do 
lnmetro, nome do produw, dados o íabricante • t nsão 
nominal. Garantia mínima do fabn ca11 t d,, 01 (um) ,mo e de 
no mínimo ~ (cinco) anos para o motor compressor, instalada 
com todo material inclu indo, tais como: cabos, tubos, suporte, 
dreno, isolantes térmicos, pa rafusos e demais materiais 
necessários . (distância entre as unidades: cvaporadora e 
condensadora de 5 até 15 metros). /\ instalação deve atender 
a normas como NR-10 (segurança em instalações elétricas) e 
NR-12 (segurança em máquinas}, além de exigir ARl (/\notação 
de Responsabi lidade Técnica) 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

u 1) 

Secreta na Municipal de Saúd, 1 QuanudadP: 84,00 1 Valor l ntal RS 4~ /.689,17 

8888 - [CO f/\ RESL:RV/\OA M l./1.PP] Cl N l K/\1 D!· AR ·1IPO 
SPl.l l, de parede, tipo frio, capacidade de refrigeração mínima 
de 24.000 BTU/h, 220 volts, função de desumidificacao, 
controle remoto sem fio , nível de ruído máximo de 40 dll na 
unidade interna . Rotulagem contendo, Selo PHOCEl A -
conforme Portaria lnmctro n2 234/2021, com classificação do 
lnmetro, nome do produto, dados do fabricante e tensão 
nominal. Garantia mínima do fabricante de 01 (urn) ano e de 
no mínimo 5 (cinco) anos para o motor comp,csso,, instalada 
com to do material incluindo, tais co ,m,. ,db05, tulJos, suporte, 
dreno, isolantes térmicos, pardfuso\ e dPmdiS m,tte ria,s 
necessários. (distância entre as unidades: evapor.idora e 

UND 

\ ,... \ 

'-< 1 

.Â~ 1 ) 

iUS 

19 RS I\S/6,34 

1{$ 1
). '18,68 

78 RS 5.448,68 

Avenida Dorg1val Pinheiro de Sousa, nº 47 - Centro - CEP 65903 770 lmperatri1 (MA) 

Site: -·-·-----~-~ 
email: 

RS 
13?..'/l 3,86 

R$ 
l\5'/.689,1; 

RS 
157.563,0I\ 
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conde nsadora de 5 até 15 metros) . /1 instalação deve atender 

a normas como NR-10 (segurança u n ins talações elétricas) e 
NR 17. (segurança em máquina~), além de ex1p,i1 /IH 1 (/\notação 

de Responsabilidade l écn1ca) 

QUANTID/\DES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

,., 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 28,00 1 Va lo r 1 otal H$ t5, .563,01\ 

8888 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - CI.Nl RAI DE AR 111'0 
SPLIT, de parede, tipo frio, capacidade de refrigeração mínima 

de 30.000 BTU/h, 220 volts, função de desurnidificacao, 

controle remoto sem fio , nível de ruído máximo de 1\0 B na 
unidade interna. Rotulagem contendo, Selo PHOCU /1 

conforme Portaria lnmetro nq 231\ /;071, co m cla ssificação do 
lnmctro, nome do produto , dados do fabricante e trns5o 

nominal. Garantia mínima do tabricante de 01 (um) ano e de 

no mínimo 5 (cinco) anos para o motor compressor, instalada 

com todo m aterial Inclu indo, tais como: cabos, tubos, suporte, 

dreno, iso lantes térmicos, parafusos e demais materia is 

necessários. (distância entre as unidades: evaporadora e 
condensadora de 5 até 15 metros) . A insta lação deve atender 

a normas como NR-10 (segurança em insta lações elétricas) e 

NR-12 (segura nça em máquinas), além de exigir AR! (Anotação 
de Rl)Sponsabil idade Técnica) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UND 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant idade: 23,00 1 Valor lotai RS 155.218, 26 

8888 .. [COTA RESERVAD/1 Ml'/1:PPJ - CI.N I R/\1 Df-. /\R I IPO 
SPl.11, de parede, tipo frio, capucidade de refr ige raçJo mínima 
de 30.000 B1 U/h, 220 volts, função de desumidificacao, 

controle remoto sem fio , nivel de ruido máximo de '10 dfl na 

unidade interna. Rotulagem con endo, Selo PROCl·I /1 
conforme Portaria lnmetro nº ?311/7071 , com classificação do 

lnmetro, nome do produto, dados do fa bricante e tensão 

nominal. Garantia míni ma do fabnca ncc de 0 1 (um) ano e de 

no mínimo 5 (cinco) anos para o motor compresso r, instalada 

com todo material incluindo, tais co rno: r abos, rubos, suporte, 

dreno, isolan te s té rmicos, paralu~os e de rnai ~ n1ateria is 

necessários. (distância entre as unidad es : evaporadora e 

condensadora de 5 até 15 metros ). A insta lação deve atender 
a normas como NR-10 (segurança em instalações clctricas) e 

NR-12 (segurança em máquinas), além de exigir /IR r (Anotação 

de Responsabilidade Técnica ) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

u 1) 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant idade: ·1,00 1 Valor 'lotai RS I\ / .?40,34 

8888 · [COTA AMP LA CONCORRÊNCIA] - CEN rH/\L DE AR TIPO 

SPI.IT, de parede, ti po frio, capacidade de> refr igeração mínima 
de 36.000 B J'U/h, 220 volts, função de desumidificacao, 
co ntrole remoto sem fio, nível de ru ído máximo de 1\0 dB na 

unidade inte rna. Rotu lagem conte ndo, Se lo PROCl'I /\ 

conforme Portaria lnmetro nº Lll\ /?07.1, com cla,s if icaçi.io do 
lnmetro, nome do produto, dados do fabrica m e e Lensão 

nominal. Garantia mínima do fabr icante de 01 (um) .:ino e de 
no mínimo 5 (cinco) anos para o motor compresso r, instalada 

com todo material incluindo, ta is como: cabo~, tubos, suporte, 

dreno, isolantes térmicos, parafusos e demais materia is 

necessários. (distância entre as unidades: evaporadora e 
condensadora de 5 até 15 metros) . A instalação deve atender 

a normas como NR-10 (segurança cm instalações elétricas) e 

UND 

!~ 
( 
1 
\ - - ~ -'"'--1"'""" 

73 RS 6. /1\8,67 
RS 

lSS.718,76 

1{$ 6. /1\8,67 H$ ,f / .2'10,31i 

17 H$ 10.S0~,.os 
HS 

1 ).6 .060,60 

Avenida Dorgiva l Pi nhei ro de Sousa, ng 47 · Centro · ,.FP 6:i903 7.70 lmpe:ratriz (MA) 
I< Site: .,'n . '1\ •• \1j ,(·1fdtl•· i _, 1 , 

e-ma il: '.!.<:'l1.tisp1an .. ,,1•,.!p,_ "1• 
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NR-12 (segurança em máquinas), além de exigir /\R r (/\notação 

de Responsabilidade Técnica) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PA RTICI PANTE 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 17,00 1 Valor ·1 ota l RS 126.060,60 

888 [CO 1 /1 IH:Sf:RV/\D /\ MI /1 .1'1') Ci N I fl/\1 Di . /\H 111'0 

Sl'l 11 . de pare de, tipo fri o. ct1p,Jl1d<J ,hª J,. ,eír,geraçJo 1n,n1111i.1 

de JG.000 lffU/h, 220 volt,, funç.ão dr desurn 1d1flc.:ac,10, 
contro le remoto sem fio, nível de 1uido ma xir'1o de llO dB na 

unidade interna. Rotu lagem con tendo, Selo PHOCU /\ , 
conforme Portaria lnrnetro n2 23/l/2021, com classificação do 

lnmetro, nome do produto, dados do fabricante e tensão 

nominal. Gara ntia mínima do fabricante de 01 (um) ano e de 

no mínimo S (ci nco) anos para o motor compressor, instalada 
com todo material inclu indo, tais corno: cabos, tubos, suporte, 

dreno, isolantes térmicos, parafusos e demais materia is 

necessários . (distância ent re as unidades: evapora dora e 

condensado ra de 5 até 1~ metros)./\ ínstala~ão deve atender 

a normas como NR-10 (segurança em instalações el(! trica s) e 

NR-12 (segurança em máqu inas), além de exigir AR'! (/\notação 

de Responsa bilidade Técnica) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTI CIPANTE 

UND 

Secretaria Munici pal de Saúde I Quan tidade: ll,00 1 Va lor Total R$ ll2 .020,20 

8888 ·· [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] Cf:NTR/\l DE AR TIPO 
SPLI r, Piso Tet o, tipo frio, capacidade de refrigeração míni ma 

de ll8.000 l!TU/h, 220 volts, função dr. desumidificacao, 

controle remoto sem fio, nível de ruído maximo dr 110 dB na 

unidade interna. Rotu lagem contendo, Selo PROCU /\ 
conforme Portaria lnmetro nç 23,1/7.02 1, com classificação do 

lnrnetro, nome do produto, dados do fabricante e tensão 
nominal. Ga rantia mínima do fabri cante de 01 (um) ano e de 

no mínimo 5 (cinco) anos para o motor co mpressor, instalada 
com todo mat erial incluindo, tais como: cabos, tubos, suporte, 

dreno, iso:antes térmicos, parafusos e demais materiais 

necessários. (distância entre as unidades: evaporadora e 

co ndensadora de 5 até 15 metros)./\ instalação deve atender 

a normas como NR-10 (segu ra nça em instalações elétricas) e 

NR-12 (segurança em máquinas), além de exigir /\RI' (/\notação 

de Responsabilidade Técnica ) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UND 

Secreta ria M unicipal de Saúde I Quant idade: 11,00 1 Valor ro t ai R$ 133.880/.>6 

8888 - !COTA RESERVADA Mf-/1:1'1'] C[N rH/\1 DI AR TIPO 
SPLIT, Piso Teto, t ipo frio, capacidade de refrigeração mínima 

de ll8.000 BTU/h, 220 volts, função de desumidificacao, 
controle remoto sem fio, nível de ruído máximo de -io dB na 

unidade interna . Rotulagem conte ndo, Selo f'HOCU /\ -
conforme Portar ia lnmetro nº 7.3/l/2021., co m classificação do 

lnmetro, nome do produto, dados do fabricante e tensão 
nominal. Garantia mínima do fabricante dP 01 (um) ano e de 

no mínimo 5 (cinco) anos para o motor compres~o,, instalada 

com todo material incluindo, ta is como : cabos, tubos, suporte, 
dreno, iso lantes térmicos, parafusos e demais materiais 

necessários. (distância entre as un idades: evaporadora e 

condensadora de 5 até 15 metros) . A instalação deve atender 

a normas como NR-10 (segurança em instalações elétricas) e 

NR-12 (segurança ern máquinas), além de exigir I\RT (Anotação 

de Responsa bilidade Técnica) 

UND 

11 

3 

H$ 10.~05,05 H$ ll7 .. 020,20 

RS 17..170,96 
R$ 

133.880,56 

1\$ 17 .1 /0,9 6 H$ 36.517,88 

Aven ida Dorr,,val fl11dic1ro de Sousa, nº 117 - Centro - cr.r 6:,003 no lmpor;:itm (M/\) 

Sitr: _. _,_ ___ .J·, ,,., ··-· -~ _ 

e~ ,nail: :, ·· ·:t 1
, rh ,~_~J.!.!.!J_.!__\:. 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIC IPANTE 

. . . . . , 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade · 3,001 Valor Total R$ 36.517,88 

8888 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] · C! NTRAl DE AR TIPO 

SPLIT, Piso Teto, tipo frio, capacidade de refrigeração mmima 
de 60.000 BTU/h, 220 volts, função de desumidificacao, 
controle remoto sem fio, níve l de ruído máximo de ilO dll na 

unidade interna. Rotu lagem contendo, Selo PROCI.I A 
co nforme Portaria lnmetro n2 7.3il/ 207.1, com classificação do 
lnmet ro, nome do produto, dados do fabricante e tensão 
nominal. Garantia mínima do fabri can e de 01 (um) ano e de 
no mínimo 5 (cinco) anos para o motor compressor, instalada 

com todo mater ial inclu indo, la is como : cabos, tubos, suporte, 
dreno, isolantes térm icos, parafusos e demais materia is 
necessários. (distância entre as unidades: evaporadora e 
condensadora de 5 até 15 metros) . A instalação deve atender 
a normas como NR-10 (segurança cm insta lações elétricas) e 
NR-12 (segurança em máqu inas), além de exigir ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) 

QUANTIDAD ES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UND 

Secretaria Municipal de Saúde: Oua111id<1d,,: l ,00 j V,ilof rotai RS lrl.'> 67, 37 

8888 [COf/\ Rl:Sf: RVADA Mf/f l' P] U TH/11 D1 /IH flPO 
SPLll, Piso Teto, tipo fr io, ca pa cidade de refrigeração mínima 
de 60.000 BTU/h, 220 vo lts, funç5o de desumid ifi cacao, 
controle remoto sem fio, nível de ruido máximo de ilO dll na 

unidade interna. Rotulagem contendo, Selo f'ROCLt. A -
conforme Portar ia lnmetro n~ 23il/2021, com classificação do 
lnmetro, nome do produto, dados do fabricante e tensão 
nominal. Garantia mínima do fabrican te de 01 (um) ano e de 
no mínimo ':, (cinco) anos para o motor compresso r, insta l;_ida 

com todo ma te ria l incluindo, ta is como: cnbos, tubos, suporte, 
dreno, isola ntes térmicos, parafusos e d mais rnaleriais 
necessários. (distância entre as unidades: cva poradorn e 
condensadora de 5 até 15 metros)./\ in tal;ição deve atender 

a normas como NR-10 (segurança em instalações elétricas) e 
NR-12 (segurança em máqu inas), além de exigir /\RT (Anotação 
de Responsa bilidade Técnica) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UND 

S<?crcta ria Municipal de Saúde I Quilntidad0 : 1,00 1 V;_ilor To tal R$ 44 .390,':,8 

Valor Tota l 

I 
1 

1 

17 

3 

/ f·} ( 

l( 

1 L!Li 

'--. 

R$ 111./96,86 

\ 
\ 
\ 

~~ 

R$ 

17 / .56?.,37. 

R$lil. / 9~86 R$ilil.39~S8 

R$ 3.454.826,88 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 . A Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz/MA é responsável por uma vasta rode do unidades 

de atendimento e suporte à saúde pública, que presta serviços essenciais não apenas f.l população 
local, mas também a dezenas de municipios vizinhos . A Rede Pública Municipal de Saúde do 
Imperatriz/MA constitu i-se como um pilar fundamental para o fortalecimento do Sistema de Saúde 
da Região , sendo composta por mais de 60 unidades de Saúde. Essa estrutura ó composta por 
hospitais , unidade de pronto atendimento , unidades básicas de saúde, centros especializados , 
programas estratégicos , academias da saúde, vigilância, transporte de urgência e a sede 
administrativa - todos com papel fundam ental na promoção, prevenção. recuperação e reabilitação 
da saúde coletiva . 

3.2. Contudo, levantamento recente identificou que diversas unidades de saúde não dispõnm de 
climatização adequada ou contam apenas com sistemas parcia is, restri tos a determinados 
ambientes , o que compromete significativamente o conforto térm ico , a saúdo e a produtividade de 
pacientes e servidores . Conforme o inventário da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS), 
realizado em meados de julho de 2025, a rede municipal possui atualmente 458 cen trais de ar-
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4. 

5. 

6. 

7. 

condicionado instaladas, dis tribuídas entre un idades assistenciais e prédios adrninístrativos , com 
capacidades que variam entre 7 .000 e 60.000 BTUs, abrangendo diversas marcas, conforme 
especificado no /\noxo I ao Documento de Formalização da Demanda (DFD) . 

3. 3. Im peratriz, situada em região de clima tropical semiúmido, enfrenta temperaturas méd ias superiores 
a 30ºC ao longo do ano, coni picos que frequen temente superam os 38ºC. /\ com binação entre ca lor 
intenso e baixa umidade torna os ambientes físicos insalubres, sobretudo nos espaços onde são 
prestados serviços de saúde, colocando em risco a integridade dos pacientes, profissionais e 
insumos sens íveis. Ambientes mal ventilados e superaquecidos favorecem infecções, agravam 
quadros clínicos e comprometem a recuperação de pacientes . 

3.4 . Além disso, grande parte dos equipamentos de climatização instalados nas unidades de saúde 
encontra-se em situação do sucateamonto. São aparelhos com anos de uso continuo, obsoletos, 
ineficientes energeticamr?ntc . com alto índice de falhas e manutenção recorronte, o que gorn 
interrupções nos serviços . desconforto térmico e aumento dos custos públicos 

3 .5. A climatização adequada orn ambientes de saúde il qunstfio do sa t'J de pLiblica , impactando 
diretamente na segurança do paciente, conforto dos profiss ionais , funcionamento de equipamentos 
médicos , armazenamento de medicamentos e ambiência geral do atendimento . 

3.6. A substituição desses equipamentos por novas unidades do tipo Spl it , com instalação completa e 
observância às normas NR-10 e NR-12, proporcionará ambientes mais seguros , produtivos e 
adequados à prestação de um serviço públ ico digno. 

3 . 7. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em 
Tópico específico dos EstucJos Técnicos Preliminares. 

DO ALINHAMENTO COM O PLAN EJAMENTO DA ORGAN IZAÇÃO 
4 .1. A presente contra tação encontra-se em conformidade com o Plano do Contratações Anual exercício 

2025, de acordo com o planejamento Prévio, realizado por esta Prefeitura. Item : 005 . Conforme 
publicação no Diário Oficial , decreto nº 015 de 20 de janeiro de 2025. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5 .1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificaç,1o do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6 .1. Os requisitos da contratação , como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Prelim inares . 

DA VISTORIA 
7 .1. A aval iação prévia do local do execução dos serviços ó imprescindível para o conliecimen to pleno 

das condições e pecul iaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
dire ito de realização de vistoria prévia , acom panhado por servidor designado para esse fim , de 
segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs . 

7 .2 . Serão disponibi lizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia . 
7 .3 . Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civi l e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria . 

7.4. Caso o licitante opte por né1o realizar a vistoria , deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
con tratação . 

7 .5 . A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores iJle\Jações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prostaçí'io dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8 .1. Juntamente com a proposta de preços , o Lici tan te deverá anexar Garantia de Proposta, como 

requisito de pré-habil itação, no montante de 1,0% (um por cento) do va lor estimado da contratação, 
nos termos do artigo 58, criput e §1°, da Lei nº 14.1 33/2021 

8.2 . Os licitan tes deverão aprescmtar Garantia da proposta , obse➔ rv,Jd o o soguin te: 
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9. 

10. 

11. 

8.2.1 . Termo de Recebim ento de Garantia da Proposta emitido pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de lmporatriz.-MA. A licitante deverá prestar garantia no valor correspondente a 1 % (um 
por cento) do valor estimado para a contratação, apresentadas nas seguintes condições : 

a) Se a opção da garantia for Título da Dívida r::iública, ostos deverão ser emitidos sob a 
forma escriturai , mediante registro em sistema central izado de liquidação e de custód ia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômico , 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
b) Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor ex igido 
como garantia mediante Depósito ern qualquer uma das seguintes contas: Banco do Bras il: 
Ag: 0554-1 , c/c: 50 .735-0 em nome da Prefeitura Municir,al de Impera triz - MA. 
c) Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no origina l, emitida por 
entidade em funcionamento no Pais , em nome da Prc~feitura Municipal cJe imperatri/ , 
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra dos lr.rmos do aceitação da proposta 
(caso a licitante desista de cumprir com o va lor proposta) . com o prazo de validade de no 
mínimo 120 (conto e vinte) dias a contar da data de recebimento dos envelopes do 
habilitação e propostas . 
d) Fiança Bancária , mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, 
emitida por ent idade em funcionamento no País, em home da Prefeitura Municipal de 
imperatriz, Estado do Maranhão, com a prazo de validado de no mínimo 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas . 

8.3. A garantia prestada , só será liberada após a decisão que inabili tar ou desclassificar a licitante, desde 
que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e no caso de habilitadas e classificadas , 
após a adjudicação e homologação do seu objeto. Exceto a do ve ncedor, cuja devolução ocorrerá 
após a assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada como garantia do contrato. 

8.4. A garantia visa garantir, qualquer que soja a modalidade escolhida : 
8.4 .1 Uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 
relacionado a diligências na sua propos ta; 
8.4 .2 Se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar do form a impl ícita ou explic ita 
o instrumento contratual ou ; 
8.4 .3 Não apresentar seus documentos para con tratação; 
8.4.4 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar lodos os eventos indicados 
no item anterior , observada a legislação que rege a matéria . 
8.4 .5 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o§ 1° do art. 96 da 
Lei 14.133 de 2021. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9 .1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts . 96 o seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021 , no percentual e cond ições descritas nas cláusu las do contra to ou outro instrumento hé'lbil quci 
o substitua. 

9.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária dcNerá apresentá-la, no máximo, até 
a data de assinatura do contrato. 

9. 3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária , deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato . 

9.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas cm relação à gmantia da contratação. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontrntação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11 .1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de de1..ernbro de 2006, cm sou artigo 4B, 

incisos I e 111 , alterados pela Lei Complementar 147, de 07 do agosto de 2014, esta licitação terá : 
11 .1. 1. Os itens com valor estimado de até RS 80 .000,00 (oiten ta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreondedor Individual - MEi ; 
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12. 

13. 

14. 

15. 

.art\ 
' • r \ Pi •r ) ; ~r ) 

'-..-."''" ' U.> 1/ 
11 .1.2. 

11. 1.3. 

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por conto')-par"d Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - ME i. 
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério do desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porto, que ofertar lance até 
5% (cinco por cento) suporior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

11.2. Em observância ao artrgo 49, incisos li o Ili, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que 
não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
em presas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumpri r as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios 
do art. 48 da Lei Complementar 123/2006.p 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do inicio da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. O 
prazo de vigência da ARP será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovada a vantajosidade dos preços, de acordo com o artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 . 
O Decreto Federal nº 11.462/2023 (que regulamenta a Ler 14.133) determina que a vigência da 
ARP de 1 ano é contada a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação no PNCP (Portal 
Nacional de Contratações Públicas), não permit indo vigências iniciais inferiores a um ano . 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, em SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de execução 
13.2. O serviço objeto será PARC ELADO. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1 . Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes , impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam , direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contra tado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada , mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
15.1 . 1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1 .2. Em se tratando de microemprcondedor individual - MEi : Ccrtificéldo da Condição do 
Microempreendedor Individual - CCMEI , cuja aceitação ficará condicionada à 

15.1.3. 

15.1.4. 

15.1.5. 

15.1.6. 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendodor .yov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal. filial ou agência, inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera . com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
No caso de sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores ; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou , devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscri to no 
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15.1.7 . 

15.1.8 . 

1 ' 

I 

(-nr-~-
., EM 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem corno o regist lr->;"-'-'"'"" 

trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971 ; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no Pais : decreto de 
autorização; 

No caso de ativ idade adstri ta a uma legislação especifica : ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente . 

15.1. 9 . Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva . 

15.2 . A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALH ISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

i ' l'~!'.l:lHI,\ 
E MI.! i,: p, .) !. 
~ . AUU! 

15.2 .1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos , em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do lic itante mais bem 
classificado , independente se a fase de hab ilitação irá ou não anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante dí! Inscrição e de Situação Cadastral . emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da FaLenda, comprovando possuir sitwição cadastra l ativa parn 
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Fisicas , cor formo o caso; 

15.2.3. 

15.2.4. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes f.stadu<.ll , comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual , ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuin tes Municipal quando se tratar de prestador de serviço . 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal , mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federa is e à Divida Ativa da União (DJ\U) por elas administrados , inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social , nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751 , de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradorn-Geral da 
Fazenda Nacional; 

15.2. 5. Prova de regularidadfl com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Nega tiva de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa , 
exped ida pela Secretaria da Fazenda Estadual ; 

15 .2 .5 .1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadua is relacionados ao 
objeto lici tado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou s<:de do licitante, ou ou tra 
equivalente , ria forma da lei. 

15 .2.6 . Prova de regularidade com a Fazenda Municipa l, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com feitos de Negativa, de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa , 
exped ida pela Secretaria da Fazenda Municipal ; 

15 .2. 6 .1 . Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do lici tante, ou outra 

equivalente , na forma da lei. 
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15.2.7. 

15.2.8. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
med iante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emi tida pela Caixa Econômica 
Federal : 

Prova de regu laridade com a justiça trabalhista, median te a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011 ); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal ; 

15.2.1 O. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48 , li , da Lei Complementar n. 123, 
de 2006. é:! lici tante melhor classificada deverá, também , apresentar a documentação de~ 
regularidado fiscal , social e trabalhista das rnicrocrnprosas e/ou em presas de pequeno 

porte que serão subcontrutadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 
alguma restrição. aplicando-se o prazo de regulariLação. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos : 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas , emitida até 60 
(sessenta) di;:is an tes da data da sessão pública ou que estejéJ dentro do prazo de 
validade constante da própria certidão; 

15.3.1 .1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples , deverá 
ser apresentada Certi dão Negativa de Insolvência Civil , expedida pelo 
distribuidor do domicilio ou sede do licitante , desde que admitida a sua 
participação na lic itação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial , Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 
da lei , que comprovem a boa si tuação financeira da rnnpresa, vedada a sua substi tuição 
por balancetes ou balanços provisórios . 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima lim1tar-se-'io ao último exercício no caso 
de a pessoa juridica tor sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigênc in 
deste item mediante apresentação ele Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente regi strado na forma da lei. 

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 
RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 20 21 , que dispões sobre a Escrituração 
Contábi l Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o 
balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro dié.írio , cm 
versão digital, obedecidas as normas do parágrn fo único do art. 2° da ci tada 
instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 
Certificação de Segurança omitida por entidade credenciada pela infraestrutura 

de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

15.3.2.3. 

15.3.3. Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solw}ncia Geral (SG) e Liquidei Corrente (LC ), 
superiores a 1 (um) , resultantes da aplicação das formulas : 

/.G -

Índice de Liquidez Geral (~ 1,00) : 
llli vo Cirrnlante + l? ealizfl vc l a l.ongo f>rww 

Passit•o Cirrnlcmle ·I· Passivo Não Cirrnlanle 
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15.3.4. 

15.3. 5. 

15.3.6. 

15.3. 7. 

se 
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~~~ 
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Índice de Liquidez Corrente (~ 1,00) : 
Ativo Circulante 

LC '·-
l'a ss i vo Cirrnlante 

Índice de Solvência Geral (~ 1,00): 
.'liívo Total 

f>us sivo Cin:u/cmle I· Passivo Não Circulun te 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG) , que deverão apresentar resultado 
igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que aprescniarem resultado do quociente de capacidade econômico-· 
financeira menor do que o exigido , quando de sua habili tação deverão comprovar, 
considerados os ri scos pc:ira a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cen to) do va lor total dos seus itens ofertados , adm itida a atualização pa ra a 
data de apresentação da proposta através de índices oficia is . 

O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profi ssional equivalente , devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade- CRC. Deverá apresentar ainda, a cert idão de regularidade 
do contador junto ao CRC, acompanhado da cartei ra de identificação profissional. A 
exigência do Cl{C junto com a identidade profissional faz necessário uma vez que o 
exercício da profissão contábi l ó regulamentado pelo Decreto-Lei nº 9.295/46 e pela 
Resolução CFC nº 1.640/2021, que exigem o registro no CRC para a atuação como 
contador . Importante ressaltarmos, que o registro no CRC (Conselho Regional de 
Contabilidade) é um requisi to legal para a prática da contabil idade e confere 
reconhecimento profissional ao contador . A exigência do CRC e do documento de 
identidade profissional , tem como objetivo a comprovação relativa à qualificação técnico-• 
profissional do contador, o qual deverá estar devidamente registrado no conselho 
profissional competente 

O Microempreendedor Ind iv idual (MEi ) que pretenda auffüir os benefícios do tratamento 
diforenciGdo previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações cont,)beis cio último 
exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todns as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1 .1. A declaração acima poderá ser substitu ída por declaração formal assinada pelo 
responsúvol técnico do licitante acerca do conhnci mc,nto pleno das condições 
peculiares da con tra tação. 

15.4.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de compl ,xidnde operacional e, so 
for o caso, complexidade tecnológica , equivalente ou superior com o desta contratação, 
ou com o item pertinente de seu in teresse, por meio da apresentação do certidões ou 
atestados, por pessoas juridicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso . 

Avenida Dorg,va l Pinheiro de Sousél, nH 47 - Centro -· CEP ó5903 -J.70 Imperatriz (Mi\) 
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15.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem , os atestados ou certidões deverão 
comprovar que a empresa , ou se for o caso, o profissional , executou , satisfatoriamcnto , 
objeto compatível com o da presente licitação ou com o itmn pertinente de seu interesso , 
contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de~ caracter ísticas 
técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela lic itante. 

15.4.3. 1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do licitante. 

15.4.3.2. 

15.4.3.3. 

15.4.3.4. 

15.4.3.5. 

O fornecedor disponibi lizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados ou ccriidõcs , apmscntando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à con tratação, endereço 
atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado . 
dentre outros documentos. 

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após 
a conclusão do contrato ou se decorrido, no minimo, um ano do inicio de sua 
execução , exceto se t,ouver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 
sua análise serão objeto de diligência . 

Descrição do matnrial fornec ido/serviço prestado ; 

15.5. Para fins de aceitação scri'.io considemdos os critérios de con1patibilidado de caractoristicas, de 
acordo com o Termo de Referência. 

15.6. A contratante se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos ates tados, 
podendo requ isitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado; 

15. 7. A contratada além de ser devidamente reg is trada no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura 
e Agronomia - CREA, e deverá possuir EHn seu quadro, permanente, profissionais do nível superior 
em Engenharia Mecân ica e/ou Técnico em Refrigeração com exporiôncia na prestação de serviços 
compatíveis com o objeto deste termo ; 

15.8. Prova de registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e 
Agronom ia - CREA, relativo à sua atividade de instalação de sistemas condicionadores de ar, nos 
termos da Decisão Normativa/CONFE/\ nº 042/1992. acompanhado de certidão de quitação; 

15.9. Prova de vínculo funcional ente a pessoa jurídica proponente e um profissional de uma das áreas 
descritas no art. 12 da resolução/CONFEA nº 218/73, podendo ser técnico de 2ºgrau, conform e item 
3 da Decisão Normativa/CONFEA nº 042/1992, sendo tal vínculo demonstrado mediante com trato 
de prestação de serviços, contrato de trabalho registrado em CTPS ou contrato social atualizado no 
caso de ser sócio da pessoa jurídica. 

15.1 O. Certidão de Quitação do Profissional rncncionado acima junto no Consolho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomiv - CRE:A; 

15. 11 . Certidão de Acervo Técnico do Profissionul emitida pelo Cf~EA ou CFT acompanhada do Ates tado 
de Capacidade Técnica , devidamente averbados pelo CREA o CFT, que comprovem que os 
profiss ionais executaram para órgão ou entidade da administração pública direta ou indire ta, federa l, 
estadual ou municipal , ou ainda em presa privada ou entidade paraestatais, serviços de 
características técnica similares as d o objeta desta licitação; 

15.1 2 . Termo de Indicação do Profissional Qualificado, que deverá ser firmado pelo representante da 
licitante com o ciente do profissional; 

15.13. Apresentar Cert idão de Licença e Operação fornecida pela Secretária dEl estado do Ambiente e 
Recu rsos Naturais - SEMA do estado sede da licitante comprovando que a empresa está apta a 
desenvolver os serviços que lhe são atribuídos , uma vez que envolve o manuseio de produtos 
altamente poluentes ·'gás CFC" descrito no protocolo de Montreal resolução de nº 267 do 14/09/2000 
e nº 340 de 25/09/2003 em vigência. 

~ '-, f !• Pi.', 
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16. 

17 . 

15.1 4. 

15. 15. 

15. 16. 

15.1 7. 

/ ;;~~ ·: e37-\ 
-~ ( ,~it~J ~A\.. ) 

~~· ,~ ) 
S - ·t d' d 1· ,1 ,1 ~ li 1 ; / erao aceI as Ispensas e Icenças, uesue que a empresa apresento documento, que de est 
válido e vigente , e comprovar que a empresa está apta a desenvolver os serviços que lho são 
atribuídos. 
Declaração formal e expressa da licitante indicando o{s) profissional(is) que atuará(ão) como 
responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços ; 
Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará Equipe Técnica de /\poio 
á execução dos serviços, com a indicação nominal , qualificação e número do registro ou im:crição 
nas respectivas entidades profissionais competentes . A equipe técnicn devorá ser composta de 
Engenheiros Mecânicos, Técnicos em refrigeração e Auxiliares de Mecânicos. 
Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações. sob pena de inabilitação : 

15.17 .1. Declaração do que atendo aos requ isitos do habilitação, o o declarante responderéi pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da k,i (art. 63, 1, da Loi nº 14. 133/2021 ), 

15. 17.2. Declaração de que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa corn 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social , previstas em lei e em outras normas 
específicas , na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021 ); 

15. 17.3. Declaração de que suas propostas económicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal , 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais , nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entre9a das propostas , na form a 
da lei (art. 63, § 1 º, da Lei nº 14.133/2021 ). 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

16. 1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
16.1.1. Início da execução do objeto será da assinatura do contrato ou da emissão do 

fornecimento/serviço ; 
Locai e Horário da Prestação dos Serviços 

16.2. O prazo máximo para entrega, instalação e pleno funcionamento dos equipamentos será de até 
30(trinta) dias corridos a contar do recebimento da respectiva Ordem do Fornecimento, podendo 
ser prorrogado mediante justificativa formal da Administração, conforme o disposto no art. 107, § 
1 ° da Lei n" 14. 133/2021 . 

Materiais a serem dispon ibi lizados 
16.3. Para a perfeita execução dos serv iços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais. 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários , nas quantidades estimadas e qualidades 
es tabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário . 

Especificação da garantia do serv iço (art. 40, §1 °, inciso Ili , da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
16.4. O prazo de garantia contratual dos serv iços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 do 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) . 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17 .1. O contrato deverá ser executado fielmen te pelas partes , de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responder,l pelas conscquêt1cias de sua 
inexecução total ou pmci8I. 

17 .2. Em caso de impedimento, ordom de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente , anotadas ta is 
ci rcunstâncias mediante simples apostila . 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme 
endereço eletrónico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção do providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

g "éCR A .!A 
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~ ) 1 : / "~ ,, .J1/ --17 .5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fisca lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de! 
fisca lização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contra tada, quando houver, do método do aferição dos resultados e das sanções aplicáveis , dentre 
outros . 

Preposto 
17 .6. A Contratada designará formalmen te o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, ind icando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

17. 7. /1.. Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do obje to durante todo o 
período da execução do contrato . 

17 .8. A Contratante poderá recusar , desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese cm que a Contratada desíçinar;3 outro para o exercício da atividade . 

17 .9. A empresa contratada, responsável pelo fornecimento e instalação das centrais do ar tipo split , 
deverá manter, durante toda a vígüncia da garantia contratual , unidado de atendimento ou escritório 
local no Município de lmperatrizJM/1.., devidamente estruturado, com equipe técnica habili tada, 
ferramentas, peças e recursos necessários, de forma a assegurar assistência tócnica imediata, 
manutenção corretiva e preventiva , bem como suporte operacional continuo aos equipém1entos 
fornecidos e instalados . 

17.1 O. A não manutenção da estrutura local durante o período do garantia constitui rá descumprimento 
contratual, ensejando a aplicação dr.is penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 , no edital e neste 
instrumento. 

Fiscalização 
17.11 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e físcali.rnda pclo(s) fiscal(is) do contrato , ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 202 1, art. 117, caput). 
Fiscalização Técn ica 

17.12. O fiscal do contrato acompanhará a execução do con tra to , para que sojam cumpridas todas as 
condições estabelecidr.is no con tra to, de modo a assegurar os melhores resultados para 8 

Adm inistração. 
17 .12.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gcrenciélmcnto do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato , com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados . (art. 117. §1° da Lei nº 
14.133, de 2021). 

17.12.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contra to emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

17.12.3. 

17.12.4. 

17.12.5. 

correção . 
O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, ern tempo hábi l, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras , se for o caso . 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas , o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidr.ide, com vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogação 
contratual. 

17 .13. O fiscal do contra to verificará a manutenção das condições de habilitação da con tratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes , CiJSO necessário. 

i '-l i'l .Tl\!WI. 
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17 .13.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para qun 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competc~ncia; 

Gestor do Contrato 
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18. 

17.14. 

17.15. 

17. 16. 

17.17. 

17.18. 
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O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliz1rçãtn:fü 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico do gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do reg istro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atend imento da finalidade da adminis tração. 
O gestor do contrato acompanl1ará os registros realizados pelos fiscais do con trato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do con trnto o as medidas adotauas, informando, se for o caso , 
à autoridade superior àqucléls que ultrapassarorn a suu competência 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa o pagamento, e anotará os problemas que obstéJm o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada polos fiscais tócnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprim ento de obrigações. 
O gestor do contrato tornará providências para a formali zação do processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal , conforme 
o caso . 

17.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração . 

17.20. O gestor do contrato devorá enviar a documentação pertinente ao se tor de contratos par.J a 
form al ização dos proced imentos de liquidação e pagamento , no valor dimens ionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contra to. 

DA DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA 
18.1. As As despesas decorrentes dé:1 prosante contratação correrão à conta de recursos especí ficos 

consignados no Orçamento Gorai da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exorcic10. Nos termos 
da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergad<:1 para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente, por se tratar do contratação via Sistema de 
Registro de Preços , a indicação prévia de dotaçâo orçamentária não constitui requis ito obrigatório 
nesta fase . 

18.2 . A Ata de Registro de Preços não gera obrigação imediata de despesa, tampouco cria compromisso 
financeiro para a Adm inistração, funcionando como instrumento cadastra l e estimativo, conforme 
amplamente reconhecido pela doutrina , pela jurisprudência do TCLJ . /\ exigência de dotação se 
aplica apenas no momento da con tratação decorrente da /\ta . 

18.3. Registrar dotação no SRP pode induzir a erro interpretativo, levando à talsa percepção de empenho 
prévio ou reserva obrigatór ia, o que violaria o próprio modelo jurídico do sis tem a, especialmente 
porque: 
18.3.1 A Ata não obriga ao consumo integral dos itens registrados; 
18.3.2Os quantitativos são estimativos, não definitivos; 
18.3.3Os valores registrados não correspondem , necessariamente, ao montante a ser contratado; 
18.3.4Os recursos da saúdo possuem variação mensal decorrente de repasses e ajus tes 
financeiros. 
18.3.5pAssim , manter o processo sem declaração orçamentária neste momnnto é medida 
tecnicamente adequada, legalmente respaldada e adminis trativamente prudonto, evitando riscos de 
vinculação indevida e assegurando aderência ao regime jurídico do Registro de F'reços . 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. o objeto será recebido provisoriamente, de forma sumaria , no ato da ontrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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20 . 

acompanhamento e fiscal1Lação do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especifi cações constnntcs no Termo de r~cfcrêincia e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser reJeit cJdo, no todo ou cm parte , inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificaçües constantes no Termo de Heferência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas , sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento do cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais . 

í9 .5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto , para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo con tratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Adm inistração durante a anál ise próvia à liquidação de despesa , não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19. 7. O recebimento provisório ou defin itivo não exclu irá a responsabilidade civ il pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ótico-profissional pela perfeita execução do contrato. 

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
20.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente , correrá o praLo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
20.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

20.2.1 o prazo de validade ; 
20.2.2a data da emissão; 
20.2 .3os dados do contrato e do órgão contratante; 
20 .2.4 0 período respectivo de execução do contrato; 
20 .2.So valor a pagar; e 
20.2.6eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis . 
20 .3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente , ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante . 

20.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devern ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das cortidõcis de regularidade junto a l~eceita Federal do 13rasil/Providôncia, 
Trabalhistas , FGTS , stado (divida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

20.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua si tuação ou , no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez., por igual período, a cri tério do 
contratante . 

20.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos . 

20.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
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20 .8 Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até q' •'k .,. 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulari?e sua situação fiscal. 

20 .9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20 .1 O O pagamento será realizado por meio dE! ordem bancária , para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11 Será considerada data do pagam(➔nto o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento . 

20 .12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previs ta na legislação aplicável. 
20.12. 1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
20 .1 3 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 , não sofrerá a retenção tributária quanto aos im postos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação , 
por meio de documento oficial , de que faz jus ao tratamento tr ibutário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar . 

DO REAJUSTE 

21.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo 

de contrato. 
21 .2 Após o interregno de um ano , e independentemente de pedido do Contratado. os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela Admin istração Pública , do índice Índice Geral de 

Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade . 

21.3 Nos reajus tes subsequentes ao primeiro, o intervalo m inimo de um ano será con tado a partir dos 

efe itos financeiros do último reajuste. 
21.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamonto, a Adminis tração Pública 

pagará ao Contratado a importância calculada pela úl tima variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

21.5 Nas aferições finais, o(s) ind ice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s) 

definitivo(s) . 

21.6 Caso o(s) indice(s) estabolec,do(s) para reajustamento venha(rn) a sor extinto(s) ou de qualquor 

forma não possa(m) mais ser utili1..ado(s) , será(ão) adotado(s ), em subs t1tu1ção, o(s) que vier(om ) 

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor . 

21 .7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partos elegerão novo índ ice of icial , 

para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 

21 .8 O reajuste será real izado por apostilamento. 
22. DA PUBLICAÇÃO 

22.1 O extrato da contratação será divulgado no Portal Nacional de Contratações PtJblicas - PNCP, nos 
termos do art. 174 da Lei nº 14 .1 33/2021 , assegurando transparência l1 publicidade ao processo . 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAI S 
23.1 O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-M/\ poder.~ revogar a presente licitação 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá­
la por ilegalidade , de oficio ou por provocação, conforme previsto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 1° 
de abr il de 2021 , assegurado o con tradi tório e a ampla defesa quando houver preju ízo à licitante, com 
a devida publ icação na Imprensa Oficial. 
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23.2 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessários poderão ser prestados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL pelo e-mail : licitacao@imperatri z. ma.gov.br, referen te ao 
Processo nº 02.19.00.3403/2025- SEMUS. 

Imperatriz - MA, 02 de fevereiro de 2026 . 

------- ------·---------· -
Lailla Dayenny Ferreira Cortez 

Comissão de Planejamento e Licitações 
Secretaria Municipal de Saúde 

APRO VO f\U IORIZO tlA ~ORMA DAI fl 

l1npc r.itri2-MA q;h,~.~ 
r iama on de Oliveira Amaral 
&,c,,etano ce Saude ce lmpera;:-2 

.. -
lí. OL IVt: IRJ-'\ AM ARA I 

/lvcn icJa Dorg,val Pinheiro de Sous.i , n" •1 7 - CPn tro - c:r-P 6590.l -:>70 imper atri, (MI\) 
Si te: · _._.,., · < ... • • ·- __ _ 

(')-mail· -~. \_,'f:J·1..,_,1,,'··_•'-' 1
_ 

Página 19 1.lt: lY 


